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ERRATA

ERRATA  DA  RESOLUÇÃO  Nº  45/2021-CONSUP/IFAL,  de  25/10/2021,  que  Estabelece,  ad
referendum do Conselho Superior, diretrizes institucionais para a implementação do retorno
gradual, escalonado e seguro às atividades presenciais no contexto da pandemia da Covid-
19, e dá outras providências.

No parágrafo 2º, do artigo 1º: 

ONDE SE LÊ:

§  2°  A  realização  de  atividades  presenciais,  em salas  de  aula  e  demais  ambientes
pedagógicos iniciarão com quantitativo de estudantes que respeite o distanciamento de 1
(um)  metro quadrado entre eles, gradativamente ampliado conforme o contexto da
pandemia da Covid-19 e recomendações de segurança sanitária atualizadas.

LEIA-SE:

§  2°  A  realização  de  atividades  presenciais,  em salas  de  aula  e  demais  ambientes
pedagógicos iniciarão com quantitativo de estudantes que respeite o distanciamento de 1
(um) metro entre eles, gradativamente ampliado conforme o contexto da pandemia da
Covid-19 e recomendações de segurança sanitária atualizadas.

Em 25/10/2021.
Secretaria dos Órgãos Colegiados do Ifal.
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